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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

LEI N.° 1853 DE 30 DE OUTUBRO DE" 2015 

(Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providencias) 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal de 
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e eu 	sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1°) - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito 
adicional de R$ 1.790.000,00 (Um milhão, setecentos e noventa mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

Dotações  
04.122.9002.2002  Man. do Gabinete e Dependências 4 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 19.500,00 

04.122.9004.2004  Man. dos Serviços Administrativos 15 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 158.500,00 

15.452.9006.2006  Man. dos Serviços Utilidade Pública 40 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 160.000,00 

15.452.9006.2006  Man. dos Serviços Utilidade Pública 41 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 66.000,00 

10.301.9007.2035  Man. Dos Serviços de Atenção Básica 61 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 111.000,00 

08.244.9008.2008  Manutenção Assistência Social 83 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 100.000,00 

08.244.9008.2008  Manutenção Assistência Social 84 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 32.500,00 

08.243.9009.2009  Manutenção Conselho Tutelar 97 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 3.000,00 

12.361.9011.2011  Manutenção Ensino Fundamental 105 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 155.000,00 

12.361.9011.2011  Manutenção Ensino Fundamental 106 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 44.000,00 
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12.365.9011.2014  Manutenção do Ensino Infantil 229 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 11.000,00 

12.365.9011.2014  Manutenção do Ensino Infantil 230 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 18.000,00 

12.361.9030.2030  Man. do FUNDEB 60% fundamental 134 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 400.000,00 

12.361.9030.2030  Man. do FUNDEB 60% fundamental 135 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 118.000,00 

12.365.9032.2032  Man do FUNDEB 60% infantil 142 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 102.000,00 

12.365.9032.2032  Man do Fundeb 60% - Infantil 143 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 11.500,00 

27.812.9020.2020  Man. dos Serviços de Esporte e Lazer 156 
3.1.90.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 40.000,00 

27.812.9020.2020  Man. dos Serviços de Esporte e Lazer 157 
3.1.90.13.00  Obrigações Patronais R$ 12.500,00 

10.301.9007.2035  Manut Serviço de Atenção Básica 71 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc. — Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 

12.361.9031.2031  Manut. Fundeb 40% Fundamental 141 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 10.000,00 

15.452.9006.2006  Man. Dos Serv Utilidade Pública 48 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc — Pessoa Juridica R$ 100.000,00 

04.122.9002.2002  Man. Gabinete e Dependencias 8 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 9.000,00 

10.301.9007.2035  Man Serviços de Atenção Básica 72 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc — Pessoa Juridica R$ 7.000,00 

10.303.9007.2037  Man dos Serviços Prof e Terapeuticos 77 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 500,00 

08.244.9008.2008  Man dos Serviços de Assist Social 242 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 1.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.790.000,00 
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Artigo 2°) O crédito aberto no artigo anterior será coberto com as 
anulações parciais de dotações orçamentarias no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

04.122.9002.2002  Manut do Gab do Prefeito e Dependências 11 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc. — Pessoa Jurídica R$ 120.000,00 

04.122.9002.1032  Manut do Gab. Prefeito e Dependências 13 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanente R$ 30.000,00 

04.122.9004.2004  Manut dos Serviços Administrativos 19 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 55.000,00 

04.122.9004.2004  Manut dos Serviços Administrativos 23 
3.3.90.39.00  Outros Serv Terc. — Pessoa Juridica R$ 60.000,00 

04.122.9004.2004  Manut dos Serviços Administrativos 25 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 80.000,00 

04.124.9005.2005  Manut. Dos Serv. Contabilidade Finanças 30 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 85.000,00 

04.124.9005.2005  Manut. Dos Serv. Contabilidade Finanças 33 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc.- Pessoa Juridica R$ 375.000,00 

04.124.9005.2005  Manut. Dos Serv. Contabilidade Finanças 36 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 165.000,00 

15.452.9006.2006  Manut. Dos Serv. De Utilidade Pública 225 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 

10.301.9007.1033  Reforma e Amp. Da Unidade Basica Saude 53 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 85.000,00 

10.301.9007.1035  Aquisição de aparelho de Raio X 55 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 25.000,00 

10.301.9007.1038  Implantação do PSF 58 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 25.000,00 

08.244.9008.1026  Construção do Centro Conv. Do Idoso 82 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 64.000,00 

08.243.9009.2009  Manutenção do Conselho Tutelar 98 
3.3.90.30.00  Material de Consumo R$ 48.000,00 
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08.243.9009.2009  Manutenção do Conselho Tutelar 101 
3.3.90.39.00  Outros Serv. Terc — Pessoa Juridica R$ 80.000,00 

08.243.9009.2009  Manutenção do Conselho Tutelar 102 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 16.000,00 

12.361.9011.2011  Manut. Do Ensino Fundamental 227 
3.3.90.14.00  Diarias —Pessoal Civil R$ 40.000,00 

12.361.9011.2011  Manut. Do Ensino Fundamental 116 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 45.000,00 

12.361.9011.1041  Aquisição de Ônibus p Transp. De Alunos 103 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 

12.361.9030.2030  Manut. Do Fundeb 60% - Infantil 147 
3.1.90.16.00  Outras Desp Variáveis — Pessoal Civil R$ 33.000,00 

13.392.9019.1039  Construção de Galpão 153 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 24.000,00 

27.812.9020.1030  Reforma e Amp. Do Ginásio de Esportes 157 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 60.000,00 

27.812.9020.2020  Manut. Serviços de Esportes e Lazer 167 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00 

23.695.9021.1043  Aquisição de Veiculo para o Turismo 169 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 24.000,00 

17.512.9023.1021  Construção de Poços Artesianos 190 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 64.000,00 

17.512.9023.1045  Reforma de Reservatórios de Agua 192 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações R$ 17.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES 1.790.000,00 

Artigo 3°) — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Analândia, em 30 de Outubro de 2.015. 

ROGERJOLUJZ BARBOSA ULSON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ROGÉ LUIZ BARBOSA ULSON 
FEITO MUNICIPAL 
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